
www.tremembeonline.com.br / www.agazetadosmunicipios.com

Caçapava • Campos do Jordão • Caraguatatuba • Cunha • Ilhabela • Jambeiro • Lagoinha • Monteiro Lobato • Natividade da Serra • 
Paraibuna • Pindamonhangaba • Potim • Redenção da Serra • Santa Branca • Santo Antonio do Pinhal  • São Bento do Sapucaí • São 

Luiz do Paraitinga • Taubaté • Tremembé • Ubatuba

A N O  X X X I I I  1 3  D E  J U N H O  2 0 2 3  E D I Ç Ã O  3 4 11  D I R E TO R  R E S P O N S Á V E L :  D A N I E L  D .  R I B E I R O .  D I S T R I B U I Ç Ã O  D I R I G I D A R $  1 , 0 0

A Gazeta dos Municípios

Taubaté 
conquista 

vitórias no GP 
Guaratinguetá 

de Ciclismo 2023

A Taubaté Cycling Team 
(TCT) participou do Gran-
de Prêmio Guaratinguetá 
de Ciclismo, prova realiza-
da no domingo, 11, e que 
soma pontos para o ranking 
nacional da modalidade. A 
competição reuniu ciclistas 
de várias partes do Estado 
em belas disputas realiza-
das no sistema viário Mário 
Covas, com passagem das 
principais categorias pelas 
montanhas do bairro Go-
meral, aos pés da Serra da 
Mantiqueira.Em 2023, o 
pelotão da Elite, do Júnior 

e do Sub30, passou duas 
vezes pelo trecho do Gome-
ral, após largada na avenida 
Luís Carlos da Fonseca. Fo-
ram 100 km com o pelotão 
da Elite ditando o ritmo e 
com ataques já na primei-
ra volta do circuito no Go-
meral.Alan Maniezzo, da 
Taubaté Cycling Team, e 
Flávio Santos, da equipe 
de Pindamonhangaba, con-
seguiram abrir do pelotão e 
mantiveram a vantagem até 
o retorno ao circuito na ave-
nida Luís Carlos da Fonse-
ca onde, após três voltas, a 

vitória ficou com Maniezzo, 
seguido de Flávio Santos. O 
pódio teve ainda teve Igor 
Molina, de Pindamonhan-
gaba, em terceiro, Marcos 
Levy da Matta, também de 
Taubaté, em quarto, e Tha-
les Ribeiro, da equipe de 
Guaratinguetá, em quinto 
lugar. Também foi destaque 
da TCT, Marcos Levy da 
Matta, que garantiu, além 
do pódio na Elite, a vitória 
na categoria Sub23. Tauba-
té ainda teve Rafael Morais 
de Jesus em primeiro lugar 
na categoria Infantil.

No próximo sábado, dia 
17 de junho, a Secretaria 
de Esportes de Tremembé 
estará realizando a entrega 
dos números de peito para 
os participantes da XXV 
Corrida do Geninho, das 
08h00 às 16h00, no Centro 
de Lazer João Batista do 
Nascimento Lima (Quadra 
Coberta). COMO RETI-
RAR OS NÚMEROS:
Cada atleta poderá reti-
rar o seu número de peito 
apresentando o documen-

to de identidade. Em ca-
sos de retirada para outros 
participantes, deverá ser 
apresentada uma cópia do 
documento de identidade 
atualizada. Todos deverão 
contribuir com 1kg de arroz 
ou feijão. A CORRIDA:
A mais tradicional prova 
pedestre da cidade acontece 
neste domingo, dia 18 de 
junho, na QUADRA CO-
BERTA, confira os horários 
das largadas.
8h00: até 5anos - 50m

8h15: 6 e 7anos - 100m
8h20: de 8 a 11 anos - 300m 
8h25: de 12 a 14 anos - 2k
8h40: 15 anos em diante - 
5km
LOCAL:
Centro de Lazer João Ba-
tista do Nascimento Lima 
(Quadra Coberta).
Rua Antenor Vargas, 398, 
Jardim dos Eucaliptos.
MAIS INFORMAÇÕES:
SECRETARIA DE ES-
PORTES E LAZER
3672-2846

Número de Peito da XXV Corrida do 
Geninho será entregue neste 

sábado dia 17 de junho no Centro 
de Lazer João Batista do 

Nascimento Lima  em Tremembé
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EXPEDIENTE

13 de Junho 2023  

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Potim torna público a abertura de Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 023/2023. Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura e Parcelada de Massa Asfálti-
ca Tipo CBUQ Usinado à Quente. Data para recebimento de proposta: das 08h00min do dia 13/06/2023, até às 
08h00min do dia 23/06/2023; data da abertura de propostas: das 08h00min às 09h00min do dia 23/06/2023; data 
de início da sessão pública: às 09h00min do dia 23/06/2023, horário de Brasília/DF, local www.bnc.org.br “acesso 
identificado no link - licitações”. O Edital na íntegra poderá ser consultado aos interessados no site supracitado. 
Maiores informações através do telefone (12) 3112-9200.

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Potim torna público a abertura de Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 024/2023. Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura e Parcelada de Materiais de 
Comunicação Visual. Data para recebimento de proposta: das 08h00min do dia 13/06/2023, até às 08h00min do 
dia 23/06/2023; data da abertura de propostas: das 08h00min às 09h00min do dia 23/06/2023; data de início da 
sessão pública: às 09h00min do dia 23/06/2023, horário de Brasília/DF, local www.bnc.org.br “acesso identifica-
do no link - licitações”. O Edital na íntegra poderá ser consultado aos interessados no site supracitado. Maiores 
informações através do telefone (12) 3112-9200.

EEDDIITTAALL

PPeelloo pprreesseennttee,, aa PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee PPoottiimm, nos
termos do artigo 8º da Lei Municipal Nº 935/2017, vem NNOOTTIIFFIICCAARR AALLCCIIDDEESS VVIIEEIIRRAA
SSAANNTTOOSS para que no prazo máximo e improrrogável de 15 dias, proceda à limpeza do terreno,
LLOOCCAALLIIZZAADDOO ÀÀ RRUUAA AANNTTOONNIIOO DDEE OOLLIIVVEEIIRRAA PPOORRTTEESS –– TTRREECCHHOO 22,, NN°° 669933..
BBAAIIRRRROO:: VVIILLAA SSÃÃOO PPEEDDRROO,, PPOOTTIIMM--SSPP.. CCEEPP:: 1122..552255--005500,, sob pena de aplicação de multa.

LLeeii NN°° 993355//22001177

AArrtt.. 11ºº -- Todos os terrenos baldios deverão ser
convenientemente conservados pelos senhores proprietários ou
possuidores no que diz respeito a limpeza dos mesmos através
do uso de capinação ou de outros meios adequados.

AArrtt.. 33ºº - Para efeitos desta Lei, entende-se por limpeza de
terrenos:

II – A capinagem mecânica e/ou roçagem do mato
eventualmente crescido no terreno

IIII – Remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam
depositados no terreno baldio.

Parágrafo único: Fica proibido o uso de herbicidas ou qualquer
emprego de fogo como forma de limpeza na vegetação, lixo, ou de quaisquer detritos e objetos, nos
imóveis edificados e não edificados.
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Prefeitura divulga shows 
comemorativos aos 318 
anos de aniversário de 

Pindamonhangaba

Pindamonhangaba comple-
ta 318 anos de emancipação 
político-administrativa em 
2023 e quem ganha o pre-
sente são os munícipes. De 
6 a 9 de julho, o Parque da 
Cidade recebe uma progra-
mação recheada de atrações 
com shows gratuitos e mui-
ta solidariedade.
A Festa tem novamente à 
frente a Secretaria de Cul-
tura e Turismo, que não 
está medindo esforços para 
oferecer um evento bonito, 
seguro e organizado para a 
população.
Além da já tradicional pra-
ça de alimentação em prol 
das entidades assistenciais, 
haverá ainda área de am-
bulantes, espaço kids, feira 
de artesanato Arte Encanto 
(Fundo Social de Solidarie-
dade), Defesa Civil, Polícia 
Militar, GCM, estande do 
Novo Turismo com convi-
dados (entre eles a ACIP) e 
o palco, com grandes nomes 

de diversos estilos musi-
cais, para agradar a todos os 
públicos. Dia 6, às 19 horas 
a banda A Tropa abre as co-
memorações; às 20h, Banda 
Maskavo. No dia 7, às 19 
horas, show Bruno e Hiago 
e Banda; às 21 horas, Rick 
e Renner. Dia 8, às 19 ho-
ras terá Sambatuque e às 21 
horas, o cantor Salgadinho. 
Dia 9, às 19 horas, Banda 
Nota Samba e às 21 horas, 
a banda Atitude 67 com su-
cessos como “Cerveja de 
Garrafa”.Sobre as atrações, 
o secretário adjunto de Cul-
tura e Turismo Ricardo Flo-
res destacou que elas foram 
pensadas para agradar a to-
dos os públicos. “Estamos 
organizando uma grande 
festa para comemoração 
do aniversário de Pindamo-
nhangaba e optamos por um 
mix de artistas de Pinda e 
nomes famosos no cenário 
nacional. Eles foram sele-
cionados para que tivésse-

mos atrações para agradar a 
todos os públicos. Assim te-
remos reggae, pop, pagode, 
samba, sertanejo. Será uma 
festa para todos os gostos”. 
Ingresso Solidário – As pes-
soas que quiserem ajudar o 
Fundo Social de Solidarie-
dade poderão trocar 1 kg 
de alimento por ingressos 
para os shows. Cada quilo 
(menos sal e açúcar) vale 
1 ingresso, e cada pessoa 
pode trocar até 4 ingressos 
de cada vez. Os pontos de 
troca serão: a sede do Fun-
do Social de Solidarieda-
de, na rua Deputado Claro 
César, 53, centro; o Centro 
de Informações Turísticas 
dentro do Shopping Pátio 
Pinda, no horário de fun-
cionamento do shopping; e 
a Subprefeitura de Moreira 
César, Av. Dr. José Augusto 
Mesquita, 170. Caso ainda 
sobrem ingressos, a troca 
poderá ser feita no dia do 
evento, na portaria da festa.

O Conselho Municipal da 
Assistência Social (CMAS) 
iniciou nesta segunda-feira, 
12, o período de inscrições 
para a participação da IX 
Conferência Municipal de 
Assistência Social que será 
realizada dia 30 de junho.
As inscrições poderão ser 
realizadas até o próximo dia 
25 pelo site da Prefeitura de 
Taubaté ou por meio do link 
https://bit.ly/43SHBJH .
A Conferência deste ano 
terá como tema central a 
“Reconstrução do SUAS 
(Sistema Único de Assis-
tência Social) – O SUAS 
que temos e o SUAS que 
queremos” e como lema 
“Assistência social é di-
reito inalienável do cida-
dão e dever intransferível 
do Estado”. A ação busca 

proporcionar momentos 
de avaliação por meio da 
união de esforços de repre-
sentantes da sociedade civil 
e do Poder Público, a fim 
de fortalecer essa política 
social e garantir o exercício 
do controle social. Durante 
a inscrição é possível es-
colher o eixo temático que 
gostaria de participar, entre 
as seguintes opções:
Eixo 1 – Financiamento: 
Financiamento e orçamen-
to de natureza obrigatória, 
como instrumento para uma 
gestão de compromisso e 
responsabilidade dos entes 
federativos para garantia 
dos direitos socioassis-
tenciais contemplando as 
especificidades regionais 
do país; Eixo 2 – Controle 
Social: Qualificação e es-

truturação das instâncias de 
Controle Social com dire-
trizes democráticas e parti-
cipativas; Eixo 3 – Articu-
lação entre os segmentos: 
Como potencializar a par-
ticipação social no SUAS?
Eixo 4 – Serviços, progra-
mas e projetos: Universali-
zação do acesso e a integra-
ção das ofertas dos serviços 
e direitos no SUAS;
Eixo 5 – Benefícios e trans-
ferência de renda: a impor-
tância dos benefícios so-
cioassistenciais e o direito 
a garantia de renda como 
proteção social na reconfi-
guração do SUAS. O even-
to será realizado na sede da 
Comunidade Bom Pastor, 
que fica na avenida José Vi-
cente de Barros, 765, Vila 
das Graças, das 8h às 17h.

CMAS abre inscrições 
para conferência 

Municipal Da 
Assistência Social de 

Taubaté
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Concurso fotográfico: 
belezas naturais de 

Potim
Concurso de fotografia 
promovido pela Secretaria 
de Infraestrutura Urbana e 
Meio Ambiente em come-
moração ao Mês do Meio 
Ambiente. 
Envie sua foto com um ce-
nário natural bem bonito de 
nossa cidade, e concorra a 
prêmios!
Uma oportunidade para 
quem é amante dessa arte e 
gostaria de compartilhá-la!

Interessados devem acessar 
o link abaixo e ler atenta-
mente o regulamento. 
Serão classificadas em 1º, 
2º e 3º. Posteriormente es-
sas fotos serão publicadas 
em nossa rede social oficial 
(Facebook). 
As inscrições estão abertas 
e poderão ser efetuadas até 
o dia 25 de junho de 2023.O 
resultado será divulgado no 
dia 30 de junho de 2023.

EEDDIITTAALL

PPeelloo pprreesseennttee,, aa PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee PPoottiimm, nos
termos do artigo 8º da Lei Municipal Nº 935/2017, vem NNOOTTIIFFIICCAARR MMAARRIIAA IINNEESS
SSCCHHOOEENNWWEETTTTEERR para que no prazo máximo e improrrogável de 15 dias, proceda à limpeza
do terreno, LLOOCCAALLIIZZAADDOO ÀÀ RRUUAA MMAARRIINNHHOO BBRRAASSIILL.. BBAAIIRRRROO:: FFRREEII GGAALLVVÃÃOO,,
PPOOTTIIMM--SSPP.. CCEEPP:: 1122..552255--443366,, sob pena de aplicação de multa.

LLeeii NN°° 993355//22001177

AArrtt.. 11ºº -- Todos os terrenos baldios deverão ser
convenientemente conservados pelos senhores proprietários ou
possuidores no que diz respeito a limpeza dos mesmos através
do uso de capinação ou de outros meios adequados.

AArrtt.. 33ºº - Para efeitos desta Lei, entende-se por limpeza de
terrenos:

II – A capinagem mecânica e/ou roçagem do mato
eventualmente crescido no terreno

IIII – Remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam
depositados no terreno baldio.

Parágrafo único: Fica proibido o uso de herbicidas ou qualquer
emprego de fogo como forma de limpeza na vegetação, lixo, ou de quaisquer detritos e objetos, nos
imóveis edificados e não edificados.

EEDDIITTAALL

PPeelloo pprreesseennttee,, aa PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee PPoottiimm, nos
termos do artigo 8º da Lei Municipal Nº 935/2017, vem NNOOTTIIFFIICCAARR RROONNNNII FFEERRNNAANNDDEESS
para que no prazo máximo e improrrogável de 15 dias, proceda à limpeza do terreno,
LLOOCCAALLIIZZAADDOO ÀÀ RRUUAA MMAARRGGAARRIIDDAASS,, NN°° 115566.. BBAAIIRRRROO:: MMIIGGUUEELL VVIIEEIIRRAA,, PPOOTTIIMM--SSPP..
CCEEPP:: 1122..552266--771122,, sob pena de aplicação de multa.

LLeeii NN°° 993355//22001177

AArrtt.. 11ºº -- Todos os terrenos baldios deverão ser
convenientemente conservados pelos senhores proprietários ou
possuidores no que diz respeito a limpeza dos mesmos através
do uso de capinação ou de outros meios adequados.

AArrtt.. 33ºº - Para efeitos desta Lei, entende-se por limpeza de
terrenos:

II – A capinagem mecânica e/ou roçagem do mato
eventualmente crescido no terreno

IIII – Remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam
depositados no terreno baldio.

Parágrafo único: Fica proibido o uso de herbicidas ou qualquer
emprego de fogo como forma de limpeza na vegetação, lixo, ou de quaisquer detritos e objetos, nos
imóveis edificados e não edificados.


